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RESUMO

O trabalho tem por objetivo analisar a eficácia do programa Operador Econômico
Autorizado (OEA) na mitigação do narcotráfico, com foco na utilização do Brasil
como país de tráfego para as drogas ilícitas. Se fez necessário a contextualização
do país no comércio internacional e no cenário da comercialização destas
substâncias, além de identificar os meios pelos quais o governo busca combater
esta prática. Com ênfase no programa OEA, identificando as maneiras como ela
age contra o narcotráfico e auxilia na agilidade do comércio exterior como um todo.
Utilizando desse programa como um meio que garanta mais segurança às
empresas credenciadas certificando-se de não haver contaminação em suas
cargas, colaborando com a aduana local. São abordadas neste trabalho, pautas de
como é realizado o procedimento ilegal, visualizando possíveis falhas no programa
que possam prejudicar o comércio internacional e seus parceiros, além de trazer as
iniciativas da OEA para que o compliance seja seguido por todos os outros da
cadeia logística

Palavras-chave:Comércio Internacional, Globalização, Narcotráfico, OEA,
compliance.
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1. INTRODUÇÃO

O comércio internacional funciona como um dos pilares da nossa

sociedade e as trocas comerciais possibilitam contato com pessoas ao redor do

globo, assim como conhecimento de novas culturas e novos desafios, tanto

benéficos quanto maléficos. Por outro lado, juntamente com os aspectos

positivos, ainda existem muitos desafios a serem enfrentados e resolvidos para

que o comércio internacional seja o mais adequado possível.

Com o aumento do comércio internacional e da globalização nos últimos

séculos, também houve o aumento dos crimes internacionais, entre eles o

narcotráfico. Burlar os sistemas de segurança acabou tornando-se uma atividade

menos complexa para as pessoas que cometem esses crimes. Dado isso, é

possível mostrar como o comércio internacional é afetado devido a essas ações

ilegais e como a certificação OEA (Operador Econômico Autorizado) pode ser

uma ferramenta para mitigá-lo.

Será exposto questões técnicas e práticas para ser elegível a conseguir a

certificação OEA, sendo elas padrões processuais junto com o compliance para

auto-policiamento, resultando em praticidade nos processos do comércio

internacional. Contudo, existe também uma grande responsabilidade que será

demonstrada no decorrer desta análise.

O objetivo final deste trabalho é avaliar se a certificação é de fato uma

ferramenta efetiva para a redução do narcotráfico em território nacional e avaliar a

perspectiva desta para as empresas certificadas.

Será utilizado a pesquisa quali-quantitativa como abordagem para a

realização do presente artigo, priorizando as revisões bibliográficas e análise dos

dados obtidos, a fim de obtermos uma base para conclusão desta pesquisa.

2. JUSTIFICATIVA

A presente pesquisa se justifica com base no atual cenário brasileiro no

comércio internacional e a reincidência de casos de apreensão de drogas

exportadas/ importadas por via da infraestrutura das trocas internacionais do país, o

que acarreta em perdas socioeconômicas e na fomentação do crime organizado.
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Partindo disto, a proposta consiste em analisar se a certificação OEA

(Operador Econômico Autorizado) , pode ser uma ferramenta eficiente para a

mitigação do narcotráfico internacional, tendo como foco de análise o território

brasileiro e a visão das empresas certificadas sobre os supostos benefícios

logísticos derivados dela.

3. OBJETIVOS

3.1 Geral

Verificar se a certificação OEA é uma ferramenta eficaz contra os crimes do

narcotráfico no comércio internacional.

3.2 Específicos

1. Apresentar brevemente o comércio internacional e a participação do Brasil
neste.

2. Contextualizar o tema do narcotráfico no comércio internacional e seus
impactos.

3. Pesquisar/ Entender mecanismos e processos da OEA e como funcionam
para barrar os crimes.

4. Citar/discorrer sobre outras vantagens da certificação OEA.

4. MARCO TEÓRICO

4.1.Comércio Internacional

O comércio internacional representa o conjunto de operações comerciais

realizadas entre países e regidas por acordos internacionais. Refere-se tanto ao

fluxo constante de capitais como à movimentação de bens e serviços no comércio

mundial (REIS, 2018).

De acordo com Benigno Núñez Novo (s.d), da mesma forma como o

comércio em si:
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“O Comércio Internacional está presente em grande parte da história da
humanidade, mas a sua importância econômica, social e política se tornou
crescente nos últimos séculos. O avanço industrial, dos transportes, a
globalização, o surgimento das corporações multinacionais, o outsourcing
(termo em inglês para terceirização) teve grande impacto no incremento
deste comércio.”

O comércio internacional está conectado com o comércio exterior, enquanto o

comércio internacional é o conjunto de operações de compra e venda de bens,

serviços e capitais. O comércio exterior trata das normas, regras e leis que cada

país aplica em suas relações comerciais.

De acordo com o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

(MDIC), o Brasil faz parte do comércio internacional desde 1808, com a publicação

da Carta Régia. Conforme Bueno (2022) No período de 1931 a 1941, a economia e

o comércio internacional brasileiro sofreram negativamente com a crise da Bolsa de

Nova York em 1929. No início da década de 90, o Brasil elaborou uma abertura

comercial, reduzindo tarifas para importação e mudando os incentivos de

exportação.

Desde os anos 2000 as trocas internacionais vem crescendo cada vez mais

no Brasil No ano de 2013, o país teve seu maior pico até o momento em

importações, batendo a marca de US$ 240 bilhões, acima do que foi registrado em

2021 que esteve abaixo de US$ 220 bilhões; Já no quesito de exportação, tivemos

um grande avanço em meio a pandemia, sendo o seu pico no valor acima de US$

280 bilhões em 2021 (Comex Stat, 2022).

Desde então, o estado brasileiro tem atuado para aprimorar seus processos

de compliance para evitar problemas internos e externos. Os desafios internos

partem da quantidade de documentos exigidos para apenas um item, na demora de

resposta dos agentes fiscalizadores e sistemas online do Estado que não funcionam

como deveriam. Já os desafios externos são muitos, como barreiras econômicas,

sociais, religiosas, políticas, barreiras do idioma e crimes internacionais, como por

exemplo, o tráfico de drogas.

Esses desafios aumentam conforme a evolução da globalização, contudo,

conforme este processo progride, a resolução desses desafios busca ocorrer na

mesma proporção, como veremos no decorrer deste trabalho.

4.2  Desafios do comércio internacional na atualidade
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A globalização é um processo de expansão econômica, política e cultural a

nível mundial. Sua origem remete ao período das Grandes Navegações no século

XVI, momento em que as trocas comerciais se ampliaram para outras nações

(GONÇALVES e  LOPES, 2017).

Atualmente os países estão interconectados, de acordo com o professor de

história Ricardo Gomes (2014) "O conceito de aldeia é um lugar relativamente

pequeno, onde todas as pessoas se conhecem. […] Pelo fato de as fronteiras terem

sido quebradas. A tecnologia e a informação permitem que as pessoas no mundo

inteiro, nos vários continentes, possam ter contato".

O comércio internacional, com sua evolução, traz consigo desafios. Dentre

eles temos os crimes, como pirataria e o narcotráfico.

Nos últimos anos do século XX, a América Latina e outras regiões
periféricas figuram de maneira destacada na divisão internacional de
cultivos e produtos ligados ao tráfico de drogas ilegais. Esses países são
grandes fornecedores de drogas para os mercados das nações
desenvolvidas (SANTANA, 2019).

Dado isso, não apenas a América Latina, mas também a Ásia, se tornaram

grandes e importantes epicentros de produtores de drogas, devido à proximidade

geográfica dos Estados Unidos e da Europa, respectivamente.

4.3 Crimes no comércio internacional

Acompanhando o advento da globalização, os crimes no comércio

internacional cresceram, em proporção análoga, às trocas internacionais. Sendo o

enfoque deste trabalho discorrer primordialmente sobre o narcotráfico e suas

influências no comércio internacional brasileiro.

O narcotráfico internacional é um fator em constante expansão e ocupa um

local de preocupação na prática efetiva das trocas internacionais, devido às perdas

socioeconômicas que gera e a dificuldade em criar medidas preventivas concretas.

O conceito globalizado de crime não se difere em sua base quando o

aplicamos num cenário internacional, contudo, suas particularidades demandam

uma análise mais elaborada para sua tipificação e aplicação do direito cabível sobre

eles. Para a conceituação de crimes internacionais, pode-se utilizar a definição de

NAIM (2006, p. 8):
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“É um comércio que infringe as regras – leis, regulamentações, licenças,
tarifas embargos e todos os procedimentos de que as nações lançam mão
a fim de organizar os negócios, proteger os cidadãos, aumentar as receitas
e reforçar os códigos morais…”

Atualmente, estes delitos na prática do comércio internacional não se

resumem a atos de violência direta, como no período das grandes navegações

marcado pela influência da pirataria, podendo também serem causados por

condutas infratoras da lei em diversos setores e /ou fases das trocas comerciais

internacionais. Varela (2010), cita as ações de contrabando, clonagem, descaminho,

narcotráfico, dumping e, logicamente, a pirataria, como um dos principais desafios

no que se refere à prática segura e efetiva do comércio internacional até o presente

momento.

Tendo como conhecimento que existem diversos crimes na prática do

comércio internacional e que podem ser tipificados de acordo com seu grau

influência, o escopo deste trabalho focará no narcotráfico como objeto de estudo.

Ressalta-se, que este será abordado de modo a ser relacionado às demais

temáticas principais descritas nos próximos capítulos.

4.4 Narcotráfico: Conceito e  abordagens.

Etimologicamente a palavra narcotráfico deriva-se do termo em inglês

narcotraffic, sendo sua morfologia a junção das palavras narc+ traffic. Narcotráfico

define-se como o tráfico de drogas ilícitas, em específico, dos narcóticos e demais

substâncias entorpecentes, sendo as mais conhecidas delas a maconha e a cocaína

(RIBEIRO, 2018).

É notório que os processos de globalização e estreitamento do

relacionamento entre países devido a abertura de fronteiras trouxeram com eles

diversos benefícios para a evolução da sociedade como um todo, porém,

possibilitaram também que as organizações criminosas encontrassem uma maneira

de expandir mercado e utilizar do comércio internacional e de toda a cadeia

logística, como uma forma de enviar drogas a outros países. Devido às

características estruturais e econômicas do Brasil, este vem se destacando

internacionalmente no que se refere a quantidade de droga traficada. As

organizações criminosas brasileiras atuam principalmente como meio de trânsito

entre os países consumidores e produtores, possibilitando a adaptabilidade e sua
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consolidação (PROCÓPIO FILHO e VAZ, 1997, p. 86-87 apud DOS SANTOS e

FROTA, 2018, p.2 ).

Procópio Filho e Vaz (1997), comentam que a discussão sobre este tipo de

crime ocorre desde os anos 70, porém, numa perspectiva mais de saúde pública.

Em 1993, o narcotráfico brasileiro começou a ser tratado em grau de igualdade com

questões de suma importância para o desenvolvimento de uma nação, como política

e economia, não mais apenas como problema de saúde pública, isto, após as

nações notarem os impactos não só econômicos causados por esta infração, mas

também os sociais, como o aumento do desemprego e a perda do poder estatal.

Mesmo após décadas de tentativas de prevenção a esta prática ilegal, o Brasil, em

relação aos países de primeiro mundo, ainda é visto como um país ineficaz no

combate a este delito.

Para entender as causas deste fato apresentado acima, é necessário

conceptualizar a participação do Brasil nas trocas internacionais a partir do seu

histórico de desenvolvimento, geografia  e o narcotráfico neste cenário.

4.5 Brasil e sua relação com o narcotráfico

Considerado 5º maior país do mundo em extensão territorial, com uma área

de 8.547.403 km², sendo cerca de 16.000km só de fronteiras por terra, o Brasil é

marcado pela complexidade geográfica devido ao número de países que faz

fronteira, além dos variados biomas que possui. Considerar estes fatores é

necessário para entender o porquê do Brasil, segundo relatório das Organização

das Nações Unidas (2019), ser considerado o maior mercado de cocaína da

américa do Sul, e a pior política de drogas do mundo no que tange a política de

prevenção, segundo levantamento da Global Drug Policy Index (2021).

Segundo COUTO (2018), as rotas internacionais do tráfico utilizam de toda a

cadeia logística brasileira para se fortalecer, utilizando desde meios próprios

voltados exclusivamente para esta ação, como o uso de aeroportos clandestinos e

rotas fluviais - Principalmente no estado de Amazonas -, até mesmo de estruturas

portuárias legalizadas e da violação de contêineres. Esta informação demonstra a

fragilidade nacional e como a sua extensão territorial é favorável para as ações dos

bandidos.

Conforme detalha Procópio Filho e Vaz (1997), ”Parte da droga re-exportada

do Brasil para a América do Norte e a Europa vem da Colômbia, Peru e Bolívia,
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frequentemente passando pelo Paraguai”, reforçando assim o caráter transitório que

o país possui.

Os valores exorbitantes movimentados neste mercado ilegal chegam a

ultrapassar PIB’s de países mais carentes, como podemos ver na imagem abaixo,

no ano de 2021 com a Operação Hórus, que está no domínio do Programa Nacional

de Segurança nas Fronteiras e Divisas que possui o objetivo de combater o crime

organizado e crimes transnacionais, foi possível realizar apreensões bilionárias.

Figura 1 – Resultado da Operação Hórus (2020-2021)

Fonte: Governo do Brasil (2021)

Somente neste período de um ano, apreendeu-se o equivalente a 673

toneladas de drogas ilícitas, 270 embarcações e 3.220 veículos que foram utilizados

para a realização dos crimes, além de realizar a prisão de 6.012 pessoas

envolvidas. Por conta da Hórus foi possível evitar 250 milhões de reais de danos

aos cofres públicos e estima-se que o prejuízo dado aos criminosos passa de 2

bilhões de reais, nos dando uma melhor visão do tamanho deste mercado ilegal.

São muitos os esforços do Estado em combater o narcotráfico nacional e

internacional, adotando várias medidas, como Política Nacional de Drogas (PNAD),

Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD), Secretaria Nacional de Políticas (SENAD),

aumento do monitoramento de forças militares nas fronteiras e também o programa

do Operador Econômico Autorizado (OEA) o qual iremos dar um foco maior neste

trabalho e exploraremos no próximo capítulo.

4.6 Operador Econômico Autorizado ( OEA)
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O programa OEA (Operador Econômico Autorizado) é definido como uma

certificação da receita federal. Após credenciada, a organização ou indivíduo passa

a atuar como um parceiro estratégico na aduana, seguindo padrões de controle e

conformidade e auxiliando no combate de crimes na aduana, assim se diz na

definição da OEA na homepage do site (GOV.BR, 2022).

Segundo informações contidas no artigo AEO Perguntas & Respostas da

Receita Federal, pág.10, a história da OEA começa: “No final da década de 90, na

Suécia, Lars Karlsson, então servidor da Aduana Sueca, introduziu o conceito The

Stairway, que mais tarde nortearia as diretrizes para o Programa de Operador

Econômico Autorizado da OMA (Organização Mundial das Aduanas)". A OEA

nasceu do temor a conflitos e ataques terroristas, culminando na necessidade de

haver um controle e padrões de segurança mais precisos no que tange a cadeia

logística e o comércio internacional.

Segundo o consultor e entusiasta da OEA no Brasil, Professor Walter

Thomaz Júnior, o sistema aduaneiro "[...]é uma porta de controle para as operações

do comércio internacional". O programa OEA entra como uma ferramenta

complementar de controle, onde idealiza-se que a aduana possa transferir para o

importador/exportador, a responsabilidade de se auto policiar com relação a suas

operações. O operador econômico deve ter em pauta que partilhará de grandes

responsabilidades com a aduana, e será de suma importância que caso hajam

falhas, até mesmo suspeitas de qualquer tipo de crime ou desconformidade com os

processos, reportar de imediato a aduana local para que o caso seja acompanhado

mais atenciosamente. A ideia do programa OEA é criar uma grande comunidade de

operadores econômicos credenciados e capacitados para serem facilitadores e

agilizadores dos processos aduaneiros, trabalhando em conjunto com a aduana

para promover mais confiança e segurança nas operações.

4.7 Características fundamentais e critérios a serem cumpridos pelo Operador
Econômico Autorizado

Organizações credenciadas pelo programa OEA devem prezar pela boa

estruturação de seus processos, e o compliance é um fator chave para que seja

possível agregar mais credibilidade a organização candidata a certificação. Uma vez
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credenciadas, as empresas passam a exercer um papel crucial no comércio

internacional, em específico para aduana de seu país, atuando como um parceiro

ativo da aduana local, sendo íntegro nas políticas do programa e suas exigências,

além de adotar para si medidas preventivas, que possam gerir seus riscos e de seus

processos, colaborando para um comércio internacional assertivo e controlado. No

comércio internacional encontramos uma série de processos que são categorizados

em dois pontos principais, processos de alto risco e processos de risco moderado.

Porém, ambos por representarem riscos e demandam maior criteriosidade em sua

análise.

Existem 3 modalidades de certificação OEA, sendo elas:

● OEA Segurança, também chamado OEA-S, que se baseia
diretamente nas questões operacionais, como os critérios de
segurança utilizados na cadeia logística e afins no que tange o
comércio exterior como um todo.

● OEA Conformidade, ou OEA-C, que tem como pano de fundo os
critérios de segurança voltado ao cumprimento de obrigações
tributárias, fiscais e aduaneiras com um comprometimento maior em
apresentar dados assertivos.

● OEA Pleno, ou OEA-P, que consiste no parceiro certificado tanto na
categoria OEA-C quanto OEA-S.

Segundo o portal GOV.BR, para tornar-se elegível a certificação OEA, o

candidato deve cumprir os requisitos de admissibilidade, que o qualificam para

participar do processo de certificação no Programa OEA aplicáveis a todos; os

critérios de elegibilidade que indicam sua confiabilidade e os critérios específicos

por modalidade ou por interveniente (segurança ou conformidade).

4.8 Países signatários do OEA e seus dados

De acordo com documento oficial da OMA publicado em 2017, intitulado

como Compendium of Authorized Economic Operator Programmes, segundo os

dados apresentados, até aquele ano havia 73 programas OEA Segurança já

implementados, havia também mais 17 em processo de implementação, conforme

artigo AEO Perguntas & Respostas da Receita Federal, pág.11. Além disso, o

referido documento da Organização Mundial das Aduanas apresentou a lista

atualizada de países integrantes do programa, entre eles podemos citar: Canadá,



11

com o programa PIP ( Sigla para Parceiros de Proteção); implantado oficialmente

em 1995, contando com 1.568 membros; Também temos a Argentina, com o

programa SAOC (Sigla para Sistema Aduaneiro de Operadores Confiáveis)

implantado oficialmente em 2006, com 7 membros; e Estados Unidos, com o

C-TPAT (Sigla para Parceria Aduaneira-Comercial Contra o Terrorismo) implantado

em 2001, contando com 11.472 membros.

Ainda segundo o documento, o Brasil implantou o programa OEA no ano de

2014 (Sigla para Operador Econômico Autorizado), e contava inicialmente com 175

membros. Já em 2018 o Programa Brasileiro de OEA contava com 164 operadores

já certificados como OEA, sendo 53 certificações OEA-Segurança; 39 certificações

OEA-Conformidade Importadores; 44 certificações OEA-Conformidade

Despachantes Aduaneiros; 17 certificações OEA-Conformidade e 11 certificações

OEA-Pleno (OEA-S + OEA-C ).

Segundo o site oficial do Governo federal (GOV.BR), até o dia 31 de outubro

de 2022 no Brasil, 202 certificados OEA foram emitidos. O número é significativo e

demonstra evolução das empresas cada vez mais vendo os benefícios e se

tornando um parceiro do programa.

5. METODOLOGIA

Para a elaboração do presente artigo acadêmico, os procedimentos

metodológicos adotados seguem os preceitos das pesquisas quali-quantitativas em

sua essência, mais especificamente, nesta primeira etapa utilizou-se da revisão

bibliográfica de artigos científicos que contemplam em sua estrutura os temas

principais deste, a fim de obtermos um propósito de carácter exploratório da

pesquisa.

Este tipo de pesquisa é validado, conforme elucida Pizzani et al (2012):

"A pesquisa bibliográfica busca a resolução de um problema (hipótese) por
meio de referenciais teóricos publicados, analisando e discutindo as várias
contribuições científicas. Esse tipo de pesquisa trará subsídios para o
conhecimento sobre o que foi pesquisado, como e sob que enfoque e/ou
perspectivas foi tratado o assunto apresentado na literatura científica [...] “

Os artigos escolhidos para a realização da pesquisa originam-se

primordialmente das fontes secundárias de informação, porém, utilizou-se

conjuntamente as fontes primárias para o processo de desenvolvimento. As fontes
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primárias podem ser definidas, em resumo, como as fontes que surgem no

momento da pesquisa, ou pelo pesquisador. Enquanto as secundárias definem-se

como os materiais de estudo já trabalhados para outro propósito (SCHMITZ, 2011).

Para a segunda parte deste trabalho, a metodologia terá um caráter

quali-quantitativo, onde objetiva-se analisar o cenário do comércio internacional em

relação a evolução do narcotráfico internacional brasileiro em comparação ao

volume de apreensão de drogas em território nacional com o passar dos anos e a

influência da OEA na mitigação deste, resolvendo assim o problema central da

pesquisa. Em segundo plano, utilizando da plataforma gratuita do Google Forms,

será aplicado um formulário com perguntas diretas e indiretas para 2 empresas já

certificadas, questionando a visão delas sobre a certificação, abordando pontos

positivos e negativos.

Este formato de pesquisa é, conforme esclarece Ensslin e Viana (2008), uma

evolução dos modelos exclusivamente quantitativos ou qualitativos, pois incorpora

dados cardinais, em informações regulares geradas através de toda uma pesquisa

qualitativa anterior. De maneira simplória, a pesquisa visa padronizar ordens

estabelecidas através da pesquisa exploratória.

6. ANÁLISE DOS RESULTADOS

O princípio de uma análise direta pode ser definido como uma quantificação

de frequência de resultados específicos provenientes do objeto de estudo principal

(FREITAS e JANISSEK, 2000). Quando aplicamos este conceito para o presente

artigo, pôde-se visualizar uma falta de material disponível para estabelecermos uma

análise quantitativa direta. Essa, por sua vez, pode ser causado pela não divulgação

de dados específicos sobre a OEA por parte da receita e dos órgãos fiscalizadores,

seja esta falta devido a um compliance interno das empresas de logística

internacional, no que se refere aos processos de trocas comerciais de seus clientes,

ou até mesmo, por uma possível falha interna da Receita Federal Brasileira em

levantar estes dados e divulgá-los abertamente.

Para o processo de desenvolvimento do presente trabalho, tentou-se contato

por canais específicos que tratam da certificação, como fóruns e endereço de e-mail

da própria receita, no qual não obtivemos retorno.
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Dado isto, as discussões a seguir fundamentam-se em análises indiretas,

pautadas numa correlação entre as temáticas principais abordadas, como

narcotráfico e medidas disponibilizadas pelo país para o combate a esta prática, e a

interrelação com a certificação OEA ( FREITAS e JANISSEK, 2000).

Dessa forma, pretende-se provar que a certificação Operador Econômico

Autorizado é uma das ferramentas de combate ao narcotráfico disponibilizada pelo

país, e há evidências indiretas nos dados apresentados pelos órgãos mediadores

que relacionam a certificação com o combate a este ato criminoso, podendo esta,

ser uma ferramenta de combate eficaz dentro do que se propõe.

6.1  O volume da apreensão de drogas em território nacional e a influência
indireta da OEA, com base em empresas certificadas ao decorrer dos anos.

Os dados analisados neste tópico são oriundos de relatórios anuais

disponibilizado pela United Nations Office on Drugs and Crime- UNODC, escritório

criado pela Organização Mundial das Nações Unidas- ONU em 1997, para lidar com

o tráfico, abuso de drogas ilícitas e a garantia da justiça individual. Os relatórios,

denominados World Drug Report, são constituídos por informações obrigatórias

repassadas pelos países participantes das nações unidas, os dados são intitulados

Individual Drug Seizures-IDS e levam em consideração as substâncias ilícitas

apreendidas no local e momento específico do evento por uma agência reguladora

legal ( UNODC,2022).

Considerando que o objetivo central do presente artigo trata-se de analisar a

eficiência da OEA no combate ao narcotráfico, conceituar o panorama antes da

aplicação efetiva da OEA, em 2014, nos ajudar a estabelecer uma linha de

condução para a análise. No presente trabalho, serão considerados apenas os dois

principais narcóticos consumidos em território nacional e comercializados pelas

facções criminosas, sendo eles a cocaína e a maconha ( FIOCRUZ, 2017).

Quando analisamos o gráfico abaixo, referente à quantidade apreendida

destes narcóticos no período de 2009 até 2020, nota-se uma constante até o ano de

2014, ainda que 2013 tenha sido um dos anos de maior fomento do comércio

internacional brasileiro, conforme citado anteriormente. Coincidentemente a OEA

instaurou-se em 2014, ano em que pode ser identificado o ponto inicial de aumento

no que se  refere a maior apreensão destes narcóticos em território nacional.
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Gráfico 1 – quantidade de cocaína e maconha apreendida no Brasil durante os anos de 2009 a

2020.

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da United Nations Office on Drugs and Crime (2022)

Com base nas informações supracitadas, possibilitou-se um respaldo da

hipótese da eficácia da certificação frente ao narcotráfico, com base em empresas

que conseguiram a certificação desde o momento de sua aplicação em território

nacional.

A própria Receita Federal disponibiliza esta informação, atualizando o banco

de dados conforme as empresas são certificadas, fazendo distinção entre os

Operadores Certificados pela RFB e os Operadores Certificados- OEA- Integrado a

Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), definido como um módulo complementar.

Sendo o objeto de estudo analisado para construção do gráfico apenas os

Operadores Certificados pela RFB, no qual baseia-se em CNPJS certificados.

Com base no gráfico, visualiza-se uma curva crescente de empresas

brasileiras certificadas desde o início da aplicação até o presente ano, sendo 4.727

CNPJS atuantes em toda cadeia logística internacional até o mês de novembro de

2022, fato este que implica num maior grau de compliance frente às operações de

comércio internacional brasileiras.

Estas características nacionais em adjunto ao volume apreendido dos

narcóticos analisados, reforçam ainda mais a relação de eficácia da OEA como
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ferramenta de combate ao narcotráfico, visto que, o país vem numa crescente no

que diz respeito à apreensão destas drogas e empresas certificadas, principalmente

a partir de 2017.

6.2 Operadores Econômicos Autorizados e sua perspectiva sobre a
certificação

O programa OEA, conforme dito anteriormente, exige uma prática de

compliance mais rígida, trazendo vantagens em auxiliar a empresa aumentando a

sua efetividade logística, seja derivada de uma maior agilidade em desembaraços

aduaneiros e parametrização dos processos, ou em credibilidade no mercado.

É necessário saber diretamente das empresas credenciadas a experiência

como participantes do programa e a especulação de como a Receita Federal pode

utilizá-las para afunilar as contaminações na cadeia logística, obtendo um êxito

maior na mitigação do narcotráfico.

Realizou-se uma pesquisa de caráter qualitativo com duas empresas

atuantes no ramo de assessoria aduaneira e credenciadas pelo programa OEA

entre os anos 2019 e 2021, além de ambas estarem na modalidade segurança,

buscamos entender o que trouxe de positivo  para estas.

Questionou-se aos gestores das empresas o tempo necessário para

receberem a certificação após a auditoria, ambas responderam que foi em poucos

dias, além de informar que a necessidade da empresa trabalhar com o

levantamento de risco fez com que a mesma se preocupe com o planejamento dos

processos, após serem questionados sobre como o programa colabora para a

mitigação de riscos e inconvenientes, focando na utilização do compliance, onde em

uma das empresas foi criado o comitê de compliance para garantir a conformidade.

Ao perguntar sobre como OEA contribui para a imagem da organização

perante clientes e sociedade, um ponto muito interessante foi levantado por um dos

entrevistados, mostrando que hoje a certificação é uma realidade no comércio

exterior, demonstrando para todos a responsabilidade do operador em cumprir as

melhoras práticas do mercado em que atua, dando credibilidade para a empresa.

Em um cenário imprevisível como o do comércio internacional, a segurança é algo

essencial, o qual é trazido pelo programa, atribuindo conscientização para os
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colaboradores e até mesmo aos fornecedores através de treinamento de

compliance, visando a melhor maneira de realizar os procedimentos.

Para finalizar a entrevista com os gestores, indagou-se sobre quais os

benefícios que o programa trouxe para a empresa e quais são as falhas do mesmo,

da parte positivas foram apresentados vários pontos como divulgação no sítio RFB,

utilização da logomarca "AEO", ponto de contato na RFB, participação do fórum

consultivo, participação em seminários e treinamentos, benefícios concedidos pelas

Aduanas estrangeiras, dispensa de garantia no trânsito aduaneiro, acesso prioritário

dos transportadores OEA aos recintos aduaneiros e aumentar a credibilidade em

novos negócios. Das partes negativas do programa os gestores pensam que a falta

de auditoria constante passa a sensação de desleixo para a certificação, além de

necessitar de ações mais rápidas por parte do Estado e melhorar a eficiência na

etapa de certificação e fiscalização dos procedimentos.

Sendo assim, nota-se que o programa OEA traz benefícios reais para as

organizações certificadas e aumenta sua credibilidade em meio ao mercado, sendo

importante para as empresas que querem se destacar no meio levando segurança e

qualidade aos seus clientes, mesmo a certificação sendo algo novo no país. É

perceptível que o programa necessita ainda de algumas melhorias, mas ao

credenciar mais empresas, será possível chegar em um patamar indispensável para

as organizações no mercado internacional.

Pela parte da Receita Federal do Brasil, há evidências de que ao incentivar

as empresas que invistam em seu compliance, utilizando do programa, a mesma

consegue manter a cadeia logística mais organizada e segura, criando uma espécie

de funil para que os não-credenciados sejam fiscalizados mais severamente para

evitar a entrada e/ou saída das drogas em território nacional e assim contribuindo

para uma maior apreensão sob o narcotráfico e dos crimes no comércio

internacional de maneira geral.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pela observação dos aspectos analisados e dos resultados obtidos através

da aplicação dos instrumentos de pesquisa propostos, faz-se necessário abordar as

delimitações que surgiram com o desenvolvimento deste trabalho devido a falta de

um material nexo causal, ou seja, um dado que demonstrasse a relação direta de
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empresas certificadas e volume de drogas apreendidas depois que certificadas, e

como estas lacunas de pesquisa foram suprimidas com base em fontes

provenientes de órgãos reguladores que possibilitam uma correlação com o objetivo

central do trabalho. Sendo este, conforme dito anteriormente, verificar se a

certificação OEA é efetiva para o combate do narcotráfico internacional, trabalhado

em cima de uma análise da participação nacional neste contexto, o qual, concluiu-se

com êxito dentro das limitações encontradas.

O entendimento do êxito no presente artigo deriva-se dos resultados

apresentados no tópico anterior, como visualizado, o Brasil tem vindo numa

crescente no volume de drogas apreendidas e em território nacional e também num

maior número de Operadores Econômicos Autorizados certificados, o que ao se

somar com as outras ferramentas de combate a este crime, é eficiente para o

combate do narcotráfico no que diz respeito a sua função primordial. Essa

correlação é pautada no maior grau de compliance que as empresas

obrigatoriamente tem que possuir para obter a certificação e como, a princípio, esta

preocupação com as normas e regras dentro dos processos deve ser constante,

sendo possível a perda da certificação caso ocorra o contrário, o que acarreta

também na perda da credibilidade frente ao comércio internacional brasileiro.

Percebe-se que a OEA, conforme dito pelos gestores questionados, agrega

benefícios frente ao comércio internacional, seja este definido pela uma maior

agilidade no desenrolar de processos ou em questão de credibilidade e margem de

mercado, porém, demonstra-se também fraquezas que são necessárias serem

corrigidas para que a certificação demonstre uma eficácia mais condizente com o

que se propõe. Seja essa fraqueza apresentada pela falta de auditorias frequentes

e fiscalizações nos processos de trocas comerciais.

É importante ressaltar que estes dados não significam um sucesso nacional

na guerra contra as drogas no geral, pois apenas refletem um maior número de

drogas apreendidas em território brasileiro, não necessariamente um sucesso das

medidas protetivas de entrada da droga no país. Uma das fraquezas das

informações, é a questão de não demonstrar a efetividade das medidas de

prevenção, sendo esta, uma margem para estudos posteriores que visem entender

como melhorias na certificação e um maior grau de compliance em portos de

entrada podem influenciar neste contexto de mitigação do narcotráfico no que

refere-se ao caráter transitório do país.
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